
 

 

 

PORTARIA Nº 0074, de 18 de janeiro de 2018 

 

 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e 

regimentais, 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - CONCEDER, com amparo no art. 16 da Lei  8.352/2002, a 

PROGRESSÃO do nível ‘A’ para o nível ‘B’, na Classe de PROFESSOR 

TITULAR, ao (à) docente ANA EMÍLIA DE QUADROS FERRAZ, cadastro n.º 

72.001612-5, lotado(a) no DG, Campus Universitário de Vitória da Conquista. 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 26/11/2017. 

  

 

 

 

 

 

 

FÁBIO FÉLIX FERREIRA 

REITOR EM EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PORTARIA Nº 0075, de 18 de janeiro de 2018 

 

 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e 

regimentais, 

 

 

RESOLVE: 

 

       

Art. 1º - CONCEDER, com amparo no art. 16 da Lei 8.352/2002, a 

PROGRESSÃO do nível ‘A’ para o nível ‘B’, na Classe de PROFESSOR 

TITULAR, ao (à) docente ARMÍNIO SANTOS, cadastro n.º 72.000374-0, lotado(a) 

no DFZ, Campus Universitário de Vitória da Conquista. 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 26/11/2017. 

  

 

 

 

 

FÁBIO FÉLIX FERREIRA 

REITOR EM EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PORTARIA Nº 0076, de 18 de janeiro de 2018 

 

 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e 

regimentais, 

 

 

RESOLVE: 

 

       

Art. 1º - CONCEDER, com amparo no art. 16 da Lei 8.352/2002, a 

PROGRESSÃO do nível ‘A’ para o nível ‘B’, na Classe de PROFESSOR 

TITULAR, ao (à) docente GEISA FLORES MENDES, cadastro n.º 72.001597-5, 

lotado(a) no DG, Campus Universitário de Vitória da Conquista. 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 26/11/2017. 

  

 

 

 

 

 

 

FÁBIO FÉLIX FERREIRA 

REITOR EM EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PORTARIA Nº 0077, de 18 de janeiro de 2018 

 

 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e 

regimentais, 

 

 

RESOLVE: 

 

       

Art. 1º - CONCEDER, com amparo no art. 16 da Lei  8.352/2002, a 

PROGRESSÃO do nível ‘A’ para o nível ‘B’, na Classe de PROFESSOR 

TITULAR, ao (à) docente GONÇALO RENILDO LIMA CERQUEIRA, cadastro 

n.º 72.347634-0, lotado(a) no DCET, Campus Universitário de Vitória da Conquista. 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 26/11/2017. 

  

 

 

 

 

 

 

FÁBIO FÉLIX FERREIRA 

REITOR EM EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PORTARIA Nº 0078, de 18 de janeiro de 2018 

 

 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e 

regimentais, 

 

 

RESOLVE: 

 

       

Art. 1º - CONCEDER, com amparo no art. 16 da Lei  8.352/2002, a 

PROGRESSÃO do nível ‘A’ para o nível ‘B’, na Classe de PROFESSOR 

TITULAR, ao (à) docente LUCIANO BRITO RODRIGUES, cadastro n.º 

72.368656-3, lotado(a) no DTRA, Campus Universitário de Itapetinga. 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 26/11/2017. 

  

 

 

 

 

 

 

FÁBIO FÉLIX FERREIRA 

REITOR EM EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PORTARIA Nº 0079, de 18 de janeiro de 2018 

 

 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e 

regimentais, 

 

 

RESOLVE: 

 

       

Art. 1º - CONCEDER, com amparo no art. 16 da Lei  8.352/2002, a 

PROGRESSÃO do nível ‘A’ para o nível ‘B’, na Classe de PROFESSOR 

TITULAR, ao (à) docente LUIS CARLOS DE FREITAS, cadastro n.º 72.464442-5, 

lotado(a) no DFZ, Campus Universitário de Vitória da Conquista. 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 26/11/2017. 

  

 

 

 

 

 

FÁBIO FÉLIX FERREIRA 

REITOR EM EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PORTARIA Nº 0080, de 18 de janeiro de 2018 

 

 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e 

regimentais, 

 

 

RESOLVE: 

 

       

Art. 1º - CONCEDER, com amparo no art. 16 da Lei  8.352/2002, a 

PROGRESSÃO do nível ‘A’ para o nível ‘B’, na Classe de PROFESSOR 

TITULAR, ao (à) docente MÁRCIO ANTÔNIO DE ANDRADE BORTOLOTI, 

cadastro n.º 72.450147-3, lotado(a) no DCET, Campus Universitário de Vitória da 

Conquista. 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 26/11/2017. 

  

 

 

 

 

 

 

FÁBIO FÉLIX FERREIRA 

REITOR EM EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

PORTARIA Nº 0081, de 18 de janeiro de 2018 

 

 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e 

regimentais, 

 

 

RESOLVE: 

 

       

Art. 1º - CONCEDER, com amparo no art. 16 da Lei  8.352/2002, a 

PROGRESSÃO do nível ‘A’ para o nível ‘B’, na Classe de PROFESSOR 

TITULAR, ao (à) docente SUZANE TOSTA SOUZA, cadastro n.º 72.336702-0, 

lotado(a) no DG, Campus Universitário de Vitória da Conquista. 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 26/11/2017. 

  

 

 

 

 

 

FÁBIO FÉLIX FERREIRA 

REITOR EM EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


